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INDICAÇÃO Nº 81/26 

 

EXMº. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA       

                             TURÍSTICA DE BURITAMA=S.P. 

 

           A vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por 

intermédio de Vossa Excelência, aos senhores Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito 

Municipal, Ettore Zanin, Diretor do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio 

Ambiente – SAAEMB, e Milson Aparecido Polizel, também responsável pelo 

Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para que sejam 

realizados os estudos e tomadas as devidas providências, objetivando a implantação 

do Programa Moeda Verde em nosso Município, sendo ele uma iniciativa 

socioambiental, que promove e incentiva dos moradores da nossa comunidade em 

situação de vulnerabilidade social a realizarem o descarte correto de resíduos 

recicláveis, distribuindo, em troca, alimentos hortifruti como frutas, legumes e 

verduras, produzidos pela agricultura familiar. Este programa já é existente em vários 

outros municípios, e tem como objetivo incentivar a reciclagem, promover a 

consciência ambiental e reduzir o envio de resíduos para o aterro sanitário e, 

principalmente, combater a insegurança alimentar e fornecer acesso das famílias 

vulneráveis do município à alimentação saudável e de qualidade.  

 
 

             Tal solicitação se justifica e se fundamenta, tendo em vista que este é um 

programa que vem crescendo consideravelmente, tanto que algumas organizações 

promovem premiações, como por exemplo, o Prêmio Brasil de Gestão Pública 2026, 

promovido pela ExpoGov Brasil. Ele é um programa de política pública que traz 

dignidade as famílias mais vulneráveis do município, promovendo segurança 
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alimentar saudável e de qualidade, e promove a conscientização ambiental de todos, 

reduzindo a quantidade de lixo enviada ao aterro sanitário. 

 
 

           Espero contar com a sensibilidade dos senhores Tiago Luiz de Oliveira, 

Prefeito Municipal, e Diretores responsáveis, no sentido de acatar de imediato esta 

nossa indicação sugerida, determinando de pronto a sua execução.  

  

           Sala das Sessões, 03 de junho de 2026. 

 

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 

VEREADORA 


